
 
 

 
DECRETO Nº. 23/2009. 
DE 23/07/2009 
 
 
 
SÚMULA: Decreta Luto Oficial. 
 
 
O Prefeito Municipal de Corumbataí do Sul, Estado do 

Paraná, Senhor OSNEY PICANÇO, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei. 

 
 
 
D E C R E T A 

 
 
 
Art. 1º - Fica Decretado “LUTO OFICIAL DE 

TRÊS DIAS”, em virtude do falecimento do Senhor Mario Cezar Lopes de 
Carvalho, Prefeito do Município de Barbosa Ferraz. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.  
 
 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de Julho de 2009. 
 
 
 
 
 
OSNEY PICANÇO 
 Prefeito Municipal 


